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MEDIDA PROVISÓRIAN0 1.919-1, DE 30 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social daUnião cm favor do Ministério da
Integração Nacional, ç.rédito-extraordinário no valor de
R$ 110.000.000,00, parà os fil

O PRESIDENTE DA REPÚBLIC1t, no uso attibuião que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituiçâo,tlota a sgu1te M&1da1'rovisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacionl, crédito
extraordinário no valor de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

35	
Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 'de

excesso de arrecadação da Contribuição para-Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 9 e 2, fica alterada a- receita da42	 Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 dcstaMedida

43	 Provisória.
43	 Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 112 1.919, de
44	 31 de agosto de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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)Zl0.0100	 COATIIIEJIÇÃO PARA - ') FINANCIAMENTO DA S0IS*S€ SOCIAL 0(0 110.000.000
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Altera dispositivos da Lei ri2 9.365, de 16 de dezembro
de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLPI dispõe sobre a remuneração dos recursos do
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Memante.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -

AÈt. 12 Os arts. i, 21 e 32 da Lei n0 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. l A partir de 1 1 de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá
período de vigência de um trimnestre..calendário e será calculada a partir dos seguintes parâmetros:
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